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AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE 
CREDENCIAMENTO Nº 00005/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Curral de 

Cima/PB, por intermédio da Comissão de 

Contratação, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que, em 

razão do deferimento do pedido de 

credenciamento e da necessidade 

administrativa da Secretaria Municipal de 

Saúde, fica convocada a empresa abaixo 

relacionada para fins de formalização da 

contratação por inexigibilidade de licitação, 

decorrente do Chamamento Público para 

Credenciamento nº 00005/2026, destinado ao 

credenciamento de pessoas jurídicas 

especializadas para a prestação de serviços 

médicos em diagnóstico por imagem, 

mediante a realização de exames de 

ultrassonografia, destinados ao 

atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Curral de Cima/PB, 

conforme especificações, condições e 

exigências estabelecidas neste Edital e em 

seus anexos. EMPRESA CONVOCADA: 

MED SERVICO DE DIAGNOSTICO, 

CNPJ: 64.755.692/0001-60. A empresa 

convocada deverá apresentar-se para 

assinatura do respectivo instrumento 

contratual, no prazo e condições 

estabelecidos no instrumento convocatório, 

mantendo válidas e atualizadas todas as 

condições de habilitação exigidas no 

procedimento de credenciamento. A presente 

convocação decorre da futura contratação por 

inexigibilidade de licitação, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021, vinculada ao 

credenciamento previamente realizado, 

permanecendo inalteradas as demais 

condições previstas no processo 

administrativo correspondente. 

Curral de Cima - PB,26 de Maio de 2026 

Tamiris Fernandes de Freitas - Presidente da 

Comissão 

 

 

 

 

 
 

 


